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Às dez horas do dia vinte e seis de agosto de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do Ambiente, 

sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. Marilene Ramos, 

reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de Janeiro de 

2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente 

cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos 

Processos de Licenciamento: 1. E-07/002/7990/13 - Brasco Logística Offshore S/A - Implantar um tanque de óleo 

diesel marítimo com capacidade de armazenamento de 961 m³ na área da empresa – Requerimento de Licença de 

Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 

2. E-07/511.369/12 - Latapack-Ball Embalagens Ltda. - Processo speed up – Requerimento de Licença de 

Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 3. E-

07/505.225/09 - Latapack-Ball Embalagens Ltda. - Requerimento de Averbação de Licença de Operação, para 

ampliação da produção de latas (linha 2) – Averbação aprovada, conforme considerações da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. 4. E-07/203.913/05 - Água Mineral Mata Atlântica Ltda. - Processo retirado de pauta a 

pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. 5. E-07/500.291/09 - Empresa de Mineração Triângulo de 

Xerém Ltda. - Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. 6. E-07/509.632/11 - 

Areal Novo Século de Seropédica Ltda. - Requerimento de Suspensão de Licença Prévia e de Instalação por não 

cumprimento de restrição – Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o 

Conselho Diretor deliberou pela prorrogação do prazo da condicionante por mais 60 (sessenta) dias. A empresa 

deverá apresentar projeto de medida compensatória integrada no âmbito do Pagamento por Serviços Ambientais - 

PSA – Guandu. 7. E-07/511.317/11 - Estrela D'Alva Extração de Areia Ltda. - Requerimento de Suspensão de 

Licença Prévia e de Instalação por não cumprimento de restrição – Conforme considerações da equipe técnica da 
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Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor deliberou pela prorrogação do prazo da condicionante por 

mais 60 (sessenta) dias. A empresa deverá apresentar projeto de medida compensatória integrada no âmbito do 

Pagamento por Serviços Ambientais - PSA – Guandu. 8. E-07/508.241/09 - Secretaria Especial de Portos da 

Presidência da República – SEP - Derrocagem – Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 9. E-07/507.418/11 - 

Prefeitura Municipal de Maricá - Processo retirado de pauta a pedido da Presidente. A Presidente determinou que 

seja realizada vistoria local. 10. E-07/204.777/02 - Empresa de Mineração Carneiro Ltda. - Considerando o 

requerimento da empresa através de Carta datada de 23 de agosto de 2013, e tendo em vista os princípios do 

contraditório e ampla defesa, o processo foi retirado de pauta a pedido da Presidência. Conforme deliberado, o 

processo deverá retornar à pauta da reunião do Conselho em até 30 (trinta) dias para deliberação final. 11. E-

07/200.413/01 - Vegastone Mineração e Comércio de Granitos Ltda. - Processo retirado de pauta a pedido da 

Presidência. 12. E-07/508.837/10 - Nitshore Engenharia e Serviços Portuários S/A - Requerimento de Averbação 

Licença de Instalação, para retificar condicionante da LI, ponto F – Averbação aprovada, conforme considerações da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 13. E-07/002/3721/13 - Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Regional, Abastecimento e Pesca – SEDRAPE - Reforma e construção de píer na praia do 

Jequiá, Ribeira, Ilha do Governador – Requerimento de Licença Prévia – Licença aprovada, conforme considerações 

da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 

a Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos 

os representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 26 de Agosto de 2013. 
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_____________________________________ 
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